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DECRETO LEGISLATIVO N° 44, 17 DE SETEMBRO DE 2020 

Aprova as contas do Município de Pitanga - PR, 
referente ao exercício financeiro de 2016. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PRESIDENTE, PROMULGO 0 SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:  

Art.  1° Ficam aprovadas as contas do Município de Pitanga - PR, referente ao exercício 
financeiro de 2016.  

Art.  2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Liberdade, 17 de setembro de 2020. 

Eloy de urdes Ottoni Pauloski 
Presidente 



SEXTA-FEIRA
18 de Setembro de 2020 - Edição nº 1358Editais32 Correio do Cidadão

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 261/2020. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa JOSE ADILSON DE OLIVEIRA - CONSTRUCOES - ME. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE DIVISÓRIAS EM ALVENARIA COM 

PISO ARMADO PARA COMPOSTAGEM E REFORMA DOS BANHEIROS DO BLOCO ADMINISTRATIVO 

E PISO EM CONCRETO ARMADO NO BARRACÃO DE TRIAGEM DO ATERRO SANITÁRIO EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

VALOR: 64.717,26 (sessenta e quatro mil, setecentos e dezessete reais e vinte e seis centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.002.18.542.1401.2.078.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

14.002.18.542.1401.2.078.4.4.90.51.00.00. - 555 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 
VIGÊNCIA: 17/03/2021 
EXECUÇÃO: 17/01/2021 
DATA DA ASSINATURA: 17/09/2020 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 07/2020 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, Lei 
nº 8.666/93, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão Permanente de 
Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Tomada de Preços 07/2020 nestes termos: 
 

Data Tomada de Preços 09/09/2020 
Objeto        
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE DIVISÓRIAS EM 
ALVENARIA COM PISO ARMADO PARA COMPOSTAGEM E REFORMA 
DOS BANHEIROS DO BLOCO ADMINISTRATIVO E PISO EM CONCRETO 
ARMADO NO BARRACÃO DE TRIAGEM DO ATERRO SANITÁRIO EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

 
FORNECEDOR: JOSE ADILSON DE OLIVEIRA - CONSTRUCOES - ME - CNPJ: 24.043.779/0001-90 
Valor Total do Fornecedor: 64.717,26 (sessenta e quatro mil, setecentos e dezessete reais e vinte e 
seis centavos). 
 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: 31.024,53 (trinta e um mil e vinte e quatro reais e cinquenta e três 
centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONSTRUÇÃO DE DIVISÓRIAS EM 

ALVENARIA COM PISO ARMADO, 
PARA COMPOSTAGEM QUE É 
REALIZADA NAS INSTALAÇÕES DO 
ATERRO SANITÁRIO CONFORME 
PLANILHAS, CRONOGRAMA E 
MEMORIAL DESCRITIVO. 

SERV 1 R$ 31.024,53 R$ 31.024,53 

 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: 33.692,73 (trinta e três mil, seiscentos e noventa e dois reais e setenta e 
três centavos). 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 REFORMA DOS BANHEIROS DO 

BLOCO ADMINISTRATIVO E PISO EM 
CONCRETO ARMADO NO BARRACÃO 
DE TRIAGEM DO ATERRO 
SANITÁRIO, CONFORME PLANILHAS, 
CRONOGRAMA E MEMORIAL 
DESCRITIVO 

SERV 1 R$ 33.692,73 R$ 33.692,73 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 64.717,26 (sessenta e quatro mil, 
setecentos e dezessete e vinte e seis). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na Prefeitura Municipal de 
Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar o Contrato referente a licitação 
em epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de 
Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 

Pitanga, 17 de setembro de 2020. 
Original devidamente assinado. 

 
_________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
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